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Art. 3º  O subsídio mensal do Secretário de Estado para o

mesmo exercício é fixado em R$ 8.069,56 (oito mil, sessenta e nove
reais e cinquenta e seis centavos).

Art. 4º  No mês de dezembro de 2012, o Governador, o Vice-
Governador e os Secretários de Estado perceberão adicional corres-
pondente ao subsídio mensal resultante da aplicação desta Lei.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo
Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.
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LEI Nº 9.549,  DE  4 DE JANEIRO DE 2012.

Dispõe sobre a revisão geral anual da re-
muneração dos servidores do quadro de
apoio técnico-administrativo do Ministé-
rio Público do Estado do Maranhão para o
exercício de 2012 e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia
Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O vencimento-base dos cargos de Auxiliar Ministerial,
Técnico Ministerial, Analista Ministerial e dos cargos comissionados
do Ministério Público Estadual fica reajustado em sete vírgula dois por
cento a partir de 1º de janeiro de 2012.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei corre-
rão por conta do orçamento do Ministério Público.

Art. 3º  A implementação do disposto nesta Lei observará o
previsto no art.169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a apartir de 1º de janeiro de 2012.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo
Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.
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LEI Nº 9.550,  DE  4 DE JANEIRO DE 2012

Altera dispositivos da Lei nº 9.067, de 24
de novembro de 2009, que dispõe sobre a
construção de estações de tratamento de
esgotos sanitários em edifícios e condomí-
nios e dá ou trás providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia
Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º   Os arts. 1º, 2º, 4º, 5º e 6º passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1º Os edifícios com gabarito vertical a partir de 3(três)
andares e os condomínios residenciais com mais de 10(dez) unidades,
no âmbito do Estado do Maranhão, são obrigados a possuir Estações
de Tratamento de Esgoto - ETE.

Parágrafo único: A instalação de Estações de Tratamento de
Esgoto conforme preceitua o caput é obrigatória nos Municípios do
Maranhão com mais de 20.000 (vinte mil) habitantes.

Art. 2º O não cumprimento do disposto no caput do art. 1º
ensejara à empresa infratora multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) a 100.000(cem mil reais), conforme o porte do empreendimento.

Parágrafo único: A pena de multa será aplicada mediante proce-
dimento administrativo, nos termos da lei.

Art. 4º - A operação e manutenção das Estações de Tratamento
de Esgotos, instaladas consoante o caput do art. 1º, poderá ser realiza-
da pelo órgão responsável no âmbito do Estado.

Art. 5º - A fiscalização do cumprimento do disposto na presente
Lei é de responsabilidade do órgão competente para tal fim.

Art. 6º - Todos os custos com as instalações das ETE´s
(Estações de Tratamento de Esgotos) deverão ser suportados pelo
empreendedor, não podendo ser repassado ao consumidor final
quaisquer acréscimo.” (NR)

Art. 2º  Fica revogado o art. 3º da Lei nº 9.067, de 24 de novem-
bro de 2009.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo
Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.
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